
2.' SEMESTRE ( 3 13 ) 1835.

7.

DECR ETO.

. Tomando em Cons ideração o R ~latorio, que Me .foi apr~sentad~
pelo Conselho dos Ministros , Hei por bem Decretar o seguinte:

Artigo J. Haverá em Lisboa um Conselho Superior de Instrucção
P ublica , encarregado da Direcção e Regimento de todo o E nsino, e
E ducação Publica.

'. Art. · 2. Será Presidente des te Conselho o Mi nistro e Secretario
d'Estado dos Negocios do Reino, na sua qualidade de Mini stro da Ins
t rucção Publica.

Art. 3 . Hav erá um Vice-Presidente nomeado pelo Governo, para
servir nos impedimentos do Presid ente.

Ar t, 4 . Os Vogaes do Conselho Superior de Instrucção Publica
serão de Nomeação Real ,que deverá recair em pessoas de reconheci
da probidade e illustra ção.

Art, 5. O Conselho Superior de In strucção Publica cosultará dire
cta mente o Govern o.

§. 1: Sobre a .nomeas~o pa.ra tc~ as C"'c:", i r~ ,, ~: C::i. er; Íca.'l",s,
Acad.emlas ,- 9'=1'=P"= , ~C6:: . Es.~= G.:..-~ . "' I=:.:~=::,; ~~c '''' es .

? ~ . ~ ore ==..5 '~. iC'G'Ç:...:s_ -a:. ?-- -----..~ ~': = ~ "=-:CT~-= .:' = c : =.
ceder a05 AIuwl105. e 3Ie;~ ê o ,; & =3:'"E~-=-:~-..:", ::-..:."':-~; s:

. (;. 3 . Sobre as jubilações e refan:l~~ ~_~:-e5 =..:.~",,:, .z..:~ es c cs
Professores Publicos. · . • •

§. 4. Sobre os melhoramentos e re formas dos Regulamentos Iitte
rari os , . methodos de ensino, c adop ção de compendios, e de quaes-
quer outros livros classicos. .

§. 5. Sobre a creaçã o e estabelecimento de novas E scólas , e de
quaesquer institutos de Ed ucação Publica.

Art. 6. Incumbe ao Conselho Superior de Instruc ção Publica 0 1'·

denar uma conta annual do estado e prog resso dos estudos do Reino, e
formar a sua estatisti ca geral.

Art. 7 . A Inspecção Geral , e Superintendencia do Conselho Su
perior de Instrucção Publica é executada nas Prov íncias pelos seus De-
legados. '

§. I. Estes Delegados são os Reitores ou Direct ores das Universi
dades, Academias, Insti tu tos , Li cêos , 'ou quaesquer E stabelecimentos
de Instrucção , e Educação P ublica.

§. 2: . Além destes Delegados o Conselbo Superi or enviará annual
mente VIsitadores para conhece rem do estado dos diversos Estabeleci-
mentos de Instrucção , e E ducacão do Reino, .

Art. 8. O Conselho Superior de Instrucção Publica ordena imme
diatamente por sua propl'ia authoridade em todos os promenores da sua
R eparti ção que não dependam de Ordem Real.

§. I. OS seus despachos serão assignados pelo Presidente , e refe
rendados pelo Secre tario.

SERIE I V. RR

feridas aos Governadores Civis, passarão para os delegados natos do Setembro
Conselho Superior de Instrucção Publica, logo que se acharem es tabe- t,

le cidos os Lic êos de Districtos.
Fica revogada toda a L egislação em contrario.
O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino o te nba

assim entendido ; e faça executar. Palacio do Ramalhão, em sete de
Setembro de mil oitocentos trinta e cinco . - RAINHA. -Rodrigo da
Fonseca Magalhães.
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'''' '",",iWi>'é> ;,Wí't";' 9: ""A Secretaria do .Conselho Su perior.de Instrucção Pu bli ca
7: s~':ú0'1!'l rior:[. "de um Ofücial . M aior , ' e :C.OU5 Ord iria rio s .r-aque lle..vencera

annuahuen te se iscentos mil r éis e cada um de s tes quat rocentos ' mi l .r éis,
1'1a vení ma is um Continuo . e um Serv ente d a norneac ão do Presidente
do '{:;'v lJ s e llio .~ . " ' .' .i 'c . > ",. l í

-;; , c;Art . io. . -F'ica s upprimida a Ju ntada-Direc toria Ge ral-dos Estudos,
conr- tod as. es -suas De lez aeões e Co rnmissõ es; 'J _ Ó , , -, : ; ( ., - L

~. J . O Governador Ci" il do Districto de Ooimbra. receberá po r
inventa rio o Oartorio . e ma is u tem il ios ~dor uso da me nciona da J unta . a
fi m de se lhe dar o c~n\'en ie nte dest ino. t- » c '

C~ J: iA,.t , (J . .Os ul Iembros . do C oncelho Su pe rior 'da .Inst rucçâo P ublica
vencer âc .r em quanto' as Cortes não Iegislaremdefinitivamante sobre ;es
té·. ~O'hj ec{o' , trezentos mil r éis annuaes ,» a t itulo de 'g ratificação.; ; ; !
E) ..-F ícn' revo/iada toda a lez islacâo emconerario », '" ,·,·u, ," " . ,·< id, :' ,

. O IIIinistr'á, Secre tario -d'E stado dos Neg'ocios do .R e in o.vassim ' o
te nha. ent éndido, .e ' o faca executar. ' Palacio do ' Ra'inalhão , em i sete de
8efumlJl'0 ·de mil oitoce~tos t rinta .e cinco. - RAIN HA:-:.....Rodl'igo · da
Fo nseca Bfagalhães, ' '·.i,·, '; 'i
-.F P O R T 'A R I A, ' s , ·. :"H .::: ' .c. .

T - ', . 1: " !1 ffl ; :~ ('! <'j '"
j: _. €'~o ~ -:OC~ -=i.L-:e: G=~! dcs ).-aa:r:iz ios. e da Linião da s N acõcs,
s ~ e t9áo CU:dlm e r -: -" -- L:) C~!L ...... é:r': -. e i~ ~cie n c i a5 ~ " fe it o 'che
ga r a este 3 lini'5-te rio por m ão cio G-;y,. -=:-=i •c r d s Pra ça ite S. J uii ão xla
Barra, João;) da :<i\ialta-.(3haPU2e t ; , um:sExê mplar àe' . se us. Estatu tos ;
lUallda Sua l\1ages tade a Rainha , re me t t.er á A sseciacâo Itbe rc an ril de
L is boa o Tcfér iciQlE xe:m'plar ; :Goiw idamlo+à ' pura-que, h;'ja.i<le co adj uvar
a -Sociedade co m·suas luzes e .:corihecimentós.'practic os :; bem -c ómo'r oon,
correr 'com o re ferido GOf,ernadorl 'JH" m .se ces t.abe loce r entrenõs. uma As
socia ção vqu« co rresponda.'li fins "tão u teis e filan t ropic os, : e c 'JIlLr ibua
para dimi nu ir os -naufrngios , o u.pelo-vrnenos -para' uu inorar s e us terriveis
c íleitos , já prestando 80CCOl'l'0 aos navio s em perigo ; ' 'e j ií salvando os
naufrag'ios ' por me io de boias :de: sai vacão , '011 com o auxilio de mari ti
mos ousados e experimenta dos , :'q uidevadospelo -incentivo de prem ios
adeq uados se aba lancem a pres tar tão arriscado .ee rviq o.': Sua lHages tade
confia , . que à Associ ação por-impulsos do patriotismo ;.de q ue se acha
animada , da rá a este ramo t ão .annexo com a prosper idade . do C ommor
cio e da -N ave ga ção , tõd" , a a.ttcllção . qne merece .um cstahclec iuien
to de inte res se geral , e de Credito Nacional .v'Palaciorlo R a malhãcçe m
9 deSetembro de 1335, - Rodrigo da rànseca ;Magalháes. '. ..

PORTAR EA; , ' : .' "'} ; ~~ ~ r,:: ~ ; i ' ,

10 . .",N ttosendo 'de justiça, que 'aos O fficiaes :do"C o'l'po «la' Arm~cl a q u
serviram ac tiva, ou pass ivamen.le ·o Gove rno .da.nsuepnção , . é qne a~e

o dia 23 de Ju lho de J 3 :3 3 , dei xura rui de subt rahir-sé ; corno lh es cu rn
p ria , ácjue.He .sor vico , aprovei te 'de .q nalq uer 111 ane ira () tCJ11pO c ue , es
qu ecidos de seu sju ra nie ntos -rlofidelidade., se co nse rvaram Ge;J.ú xo da
o be d ic uc.i a do mes mo Go.verúá l: e Havendo j :t. S ua l\l a ; e st.s.rl f=" a Ha i
nha - por Portn r ias dw-r9 e "GO ;dc .Aget~to dé LBU-í- ; expeC. I:2 po r e s te
lVIini ste rio , .á Commissãó-da.Refo rma do .Pessoal da Arma.ia , deter rni
n ~do a mane ira porqne a-mes ma Comm iss ão de via ne ste sentido regu
brc':a ,:mtr.-!uid ade ' relati. a·. ,.I" t aes O ffic ia.es: :\h,,,, ,, "lIIe;;ma.A u'g'usta
Se nhora de clar ar ao i\Iaj or Generul da Ar. 1:': ! :l r~a SE"~ conhecimento ~
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